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Senhor Presidente,  

 
REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor Luciano 

Cartaxo Pires de Sá, Prefeito do Município de João Pessoa, e ao Senhor Adalberto Fulgêncio, 

Secretário de Saúde de João Pessoa, para providenciarem Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) adequados para os profissionais da saúde, da limpeza e dos serviços 

gerais do Hospital Santa Isabel, com o objetivo de proteger esses profissionais do 

contágio com o novo coronavírus. 

 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência Excelentíssimo Senhor 

Luciano Cartaxo Pires de Sá, Prefeito de João Pessoa, no endereço funcional situado na Rua. 

Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria, 58053-900 – João Pessoa / PB, e ao Senhor Adalberto 

Fulgêncio, Secretário de Saúde de João Pessoa, no endereço funcional situado na Av. Júlia 

Freire, s/n – Torre – João Pessoa, PB. 

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 18 de Maio de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

          Venho por meio deste requerimento, solicitar à prefeitura municipal de João Pessoa, 

que seja disponibilizado EPIs para os funcionários da área de limpeza e de serviços gerais do 

Hospital Santa Isabel, pois recebemos denúncias de que esses profissionais estão exercendo 

suas funções sem proteção adequada para evitar a contaminação pelo coronavírus. 

 Diante do exposto, solicito a aprovação deste Requerimento de Apelo, pelos meus 

honrados pares, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa.                  

 

 

 “Plenário José Mariz”, 18 de maio de 2020. 

 

 


